
T. 2 - Para atendimento as o:brigaç6es assumidas no artigo anta 

ror, fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar 

o mesmo valor em dotç6es do orçamento vigente. le 

•R2.  32 
- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ART. 42 
- Revogam-se as disposiç6es em contrario. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 

AUTORIZA O MUNICPI0 A. PAGAR TAXAS DE LUZ E ÁGUA E 

DÁ. OUTRAS PROVIDËNCIAS., 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta .e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

  

• l - Pica o Executivo Municipal autorizado a pagar as taxas 

  

 

de agua e luz do Centro Comunitário do Bairro JX e Ce-

mité rio ParoquiFLi. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JTIF Ia A TI VÁ. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

O projeto de lei que ora se encaminha  essa 

Douta Cmara tem fim Social de: longo alcance. Primeiramente, h 

de se .ater para o desenvolvimento do Bairro JTK. Sabidamente e'. 

o Bairro mais.. pobre do Münicpió, com uma infra—estrutura deí'i - 

ciente carece de tudo ou quase tudo'. b c tbsb  comtiitos 4m 

como filosofia o desenvolvimento C.omuitrce; portanto, merecem 

uma ajuda efetivado Nunicfpio. ... . 

Em segundo lugar, . temos e—eemitrio Paroquial 

O Ce:.it6rio Paroquial tem uma enda..i ic-iate - 

tençao O resultado dessa diferença entre receità e despesa . uma 

manutenção pre cria do Campo Santo.. 

Os Cemitérios são de jnte1%ssoSociai:e:CGm.unit 

rio e por-- .isso, merecem também 
- ... -.

• I.
-- - -. 

Por estas tantaz6es ecuti1vo 

.a- . 

aguarda a 

aprava-ça do presente projeto. 
f '' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Comisso de Legislaço e Constituiço é de parecer que o Projeto 

de Lei n2  36-E-83, deva ser discutido e votado em Plenário. 

Sala das Comissoes 04 de agosto de 1983 

"I-J-- 
COMISSAD DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças à de parecer quer o Projeto de Lei 36.-E1..83 

deva ser discutido e votado em P1enrio. 

Sala das Comisses 04 de agosto de 1983 
Ó 

PARECER 

0MISS0 DE LEGISLAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

PARECER 

  

  

     

 

COMISSO DE REDAÇO 

 

     

A Comisso de Redao, examinando o Projeto de Lei ntmero 

36-E-83 é de parecer que o mesmo deva ser aprovado com sua redaço inicial. 

Sala das Comisses, 1.0 de agosto de 1983. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N9 36-E-83 

AUTORIZA O MtJNICXPIO A PAGAR TAXAS DE LUZ E ÁGUA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A Cmara Municipal da Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. lO Fica o Executivo Municipal autorizado a pagar as taxas de água e luz 

do Centro Comunitário do Bairro JI( e Cemitrio Paroquial* 

ART, 2 Pare atendimento às obrigaçes assumidas no artigo anterior, fica o 

Exacutivo Municipal autorizado a cancelar o mesmo valor em dotações' 

do orçamento vigente. 

ART. 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaço. 

ART. 49 - Revogam-se as disposições em contrário*  

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 09 DE 

AGtSTO DE 1983. 

Presidente Vice-Presidente 

JOSÉ EUSTÁWIO DE SOUZA DIAS 

Secretario 


